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DECRETO Nº 187 B /2023 

 
“Dispõe sobre o cancelamento de 

Restos a Pagar Processados e 

Não Processados em Exercícios 

anteriores e dá outras 

providências”.  

CONSIDERANDO o disposto no art. 70 do Decreto Federal n.º 93.872 

de 23.12.1986 e no art. 206 da Lei Federal n.º 10.406 de 10.01.2002 e 

a alteração daquele conforme o art. 6º, inciso II do Decreto Federal n.º 

9.428 de 28.06.2018.  

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar n°. 101 de 

04.05.2000, só devem compor a dívida flutuante os restos a pagar, 

desde que haja disponibilidade de caixa para este efeito;  

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de 

endividamento e a situação de liquidez do Município durante todo o 

exercício;  

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser 

cancelados, expurgando-se, a qualquer tempo, as obrigações incertas 

e indevidas;  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO JARDIM, Estado do Tocantins, 

JOSÉ VEIRA NEVES, no uso pleno de suas prerrogativas legais e 

constitucionais, 

DECRETA 

Art. 1º. O Secretário Municipal de Finanças deverá cancelar 

integralmente os Restos a Pagar Não Processados inscritos, isto é, 

aquelas despesas que não obstante empenhadas não foram liquidadas 

e não foram pagas decorrentes de saldos remanescentes de 

empenhos não devidos; empenhos de objetos de processos judiciais 

inscritos em precatórios; parcelamentos, dentre outros. 

Art. 2º. Os restos a pagar processados, com período superior a 05 

(cinco) anos, contados da efetiva inscrição em restos a pagar 

processados poderão ser cancelados por prescrição.  

Parágrafo único. Após o cancelamento da inscrição das despesas 

como Restos a Pagar Processados, o pagamento que vier a ser 

reclamado, desde que devidamente comprovada a inexistência de 

prescrição, nos termos do caput deste artigo, poderão ser atendidas à 

conta de dotação, constante da Lei Orçamentária Anual, como 

Despesas de Exercícios Anteriores nos termos do disposto no art. 69 do 

Decreto Federal n.º 93.872 de 23.12.1986 ou de créditos adicionais 

abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o 

reconhecimento da dívida.  

Art. 3º. O pagamento que vier a ser reclamado em decorrência dos 

cancelamentos efetuados na forma deste Decreto poderá ser atendido à 

conta de dotação constante da lei orçamentária anual ou de créditos 

adicionais abertos para esta finalidade no exercício em que ocorrer o 

reconhecimento da dívida ou de exercícios anteriores, com fundamento 

no art. 37 da Lei nº. 4.320, de 17 de março de 1964, regulamentado pelo 

Decreto nº 62.115, de 12 de janeiro de 1968.  

Art. 4º. Os Restos a Pagar cancelados poderão ser restabelecidos de 

acordo com os permissivos contábeis vigentes e com o artigo 37, da Lei 

Federal nº 4.320/64.  

Art. 5º. Ficam desde já notificados todos os credores do inteiro teor 

deste Decreto, para que no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias a 

contar da sua publicação, requerer junto à Secretaria Municipal de 

Finanças o direito ao pagamento. 

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Jardim, 29 de novembro de 
2023. 

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE. 

 
JOSÉ VIEIRA NEVES 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 193/2024                                                   
 

DISCIPLINA A AUTORIZAÇÃO PARA 

DESCONTO EM FOLHA DE 

PAGAMENTO DE SERVIDOR 

MUNICIPAL DE EMPRÉSTIMO PESSOAL 

CONSIGNADO, EM FAVOR DE 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS E 

ESTABELECE NORMAS PARA 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

 
 

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os descontos em folha 

de pagamento em favor de instituições financeiras credenciadas pelo 

Município; 

 

CONSIDERANDO que a autorização para consignação em folha de 

pagamento de servidor municipal a favor de terceiros consubstancia 

benefício aos próprios servidores, assim como às instituições 

financeiras, sem qualquer vantagem efetiva para o poder Público; 

 

CONSIDERANDO que essa mesma tarefa constitui, de parte da 

Municipalidade, verdadeira prestação de serviço em favor de 

particulares; 

 

CONSIDERANDO que a referida atividade traz para a Municipalidade 

inequivocamente um custo administrativo, exigindo, ainda, a 

indispensável adaptação dos procedimentos às técnicas de 

informatização, 

 

JOSE VIEIRA NEVES, Prefeito Municipal de Novo Jardim, Estado do 

Tocantins, no uso pleno de suas prerrogativas legais e constitucionais. 

DECRETA: 

Art. 1º A autorização para que se proceda à consignação em folha de 

pagamento de servidor municipal da Administração Direta, Autarquias 

e Fundações se processará na seguinte modalidade: 

 

I - Empréstimo Pessoal Consignado; 

 

Parágrafo único. A modalidade do inciso I poderá ser realizada 

através de documentos assinados pelas partes (Servidor e Banco), ou 

eletronicamente, através de Canais disponibilizados pelo Banco, cujos 

procedimentos serão definidos em atos normativos posteriores. 

Art. 2º Deferida a autorização para desconto em folha, a instituição 

financeira estará habilitada a promover a consignação da modalidade do 

art. 1º através do sistema disponibilizado pelo Banco ao Ente ou através 

de Portal de Consignação caso o Ente venha a contratar o serviço 

deste. 

 

Art. 3º A instituição financeira deverá manter em seu poder documento 

original comprobatório da necessária autorização pessoal do servidor, 

sendo apresentado sempre que solicitado. 

 

Parágrafo único. Em substituição aos documentos a que se refere o 

"caput" deste artigo, será aceito o comprovante de operação, emitido 

pelos terminais eletrônicos de Autoatendimento ou Internet, quando a 

operação se realizar por meio eletrônico e mediante uso da senha 

pessoal do servidor enquanto cliente da instituição bancária. 

 

Art. 4º O número máximo de parcelas da modalidade de empréstimo 

consignado será de 96 meses, ou outro que vier a ser estipulado em ato 

normativo próprio. 

 

Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pela Secretária Municipal de 

Fazenda. 
 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO JARDIM, ESTADO 

DO TOCANTINS, EM 24 DE JANEIRO DE 2024. 

 

JOSE VIEIRA NEVES 
Prefeito Municipal 
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